
PARECER Nº           , DE 2021 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

E DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 134, de 2016, do Senador Aécio Neves, que altera 

a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar 
a CAMEX  a publicar o custo econômico estimado na 

concessão de seguro de crédito à exportação, por 
operação de crédito, em sítio público, e disponibilizar 
ao Tribunal de Contas da União, a metodologia de 

cálculo e os parâmetros utilizados; e o PLS nº 135, 
de 2016, do Senador Aécio Neves, que altera a Lei nº 

9.818, de 23 de agosto de 1999, para obrigar a 
CAMEX a publicar em sítio público informações 
sobre as decisões de concessão de seguro de crédito 

à exportação. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Submetem-se a esta Comissão, em tramitação conjunta e para 

decisão terminativa, os Projetos de Lei do Senado (PLS) nos 134 e 135, ambos 
de 2016 e de autoria do Senador Aécio Neves.  

As duas proposições têm por objeto obrigar a Câmara de Comércio 
Exterior (Camex) a publicar o custo econômico estimado na concessão de 
seguro de crédito à exportação, por operação de crédito, em sítio público, e 

disponibilizar ao Tribunal de Contas da União, a metodologia de cálculo e os 
parâmetros utilizados. Para isso, alteram a Lei nº 9.818, de 1999, que cria o 

Fundo de Garantia à Exportação (FGE), e dá outras providências, com o 
propósito de dar maior transparência à concessão de seguro de crédito à 

exportação, para estabelecer que a Camex divulgue informações em sítio 
público sobre as operações aprovadas no âmbito do FGE.  
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O art. 1º do PLS nº 134, de 2016, acrescenta os §§ 1º a 4º ao art. 

5º da Lei nº 9.818, de 1999. O § 1º dispõe que a Camex disponibilizará, para 
acesso do Tribunal de Contas da União (TCU), arquivo com o valor do custo 

fiscal da concessão de seguro à exportação para cada operação de crédito. 
Deverão ser apresentados, no mesmo arquivo, os parâmetros e a metodologia 

utilizados para o cálculo do custo fiscal. Os §§ 2º e 3º estabelecem que o custo 
fiscal do seguro deverá considerar em seu cálculo a diferença entre o valor 

cobrado à instituição financeira pelo seguro de crédito e o valor justo ou o valor 
de mercado do seguro, sendo este calculado tendo por base, no mínimo, o risco 

de crédito do importador e a qualidade das contragarantias oferecidas pelo 
importador ao FGE. O § 4º estabelece que o custo fiscal, por cada operação, 
será disponibilizado, no mínimo, semestralmente, em sítio público de fácil 

acesso ao cidadão, respeitando-se as regras de proteção das informações 
sigilosas e pessoais previstas na Lei nº 12.527, de 2011 (Lei de Acesso à 

Informação).  

O art. 2º do projeto estabelece o início da vigência da futura lei em 

180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação.  

A seu turno, o PLS nº 135, de 2016, adiciona parágrafo único ao 

art. 7º da mesma Lei nº 9.818, de 1999, dispondo que a Camex publicará, em 
sítio público e de fácil acesso ao cidadão, em até quinze dias, as decisões sobre 

as operações aprovadas no âmbito do FGE, com informações acerca dos 
parâmetros e das condições para concessão de seguro de crédito às exportações 

e de prestação de garantia pela União, respeitando também as regras sobre 
informações sigilosas e pessoais da Lei de Acesso à Informação.  

O art. 2º do PLS nº 135, de 2016, prevê o início da vigência da 

futura lei na data de sua publicação. 

As proposições tramitam em conjunto por força do Requerimento 

nº 299, de 2016, do Senador José Pimentel, e foram distribuídas à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), onde receberam parecer favorável nos termos do 

Substitutivo apresentado pelo Senador Cristovam Buarque, e à Comissão de 
Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor 

(CTFC), cabendo a esta última a decisão terminativa. No âmbito da CTFC, 
apresentei parecer favorável em abril de 2019, mas solicitei retirada de pauta 

para reexame da matéria em maio daquele ano.   
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II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos artigos 90, 91, 102-A a 
102-D do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre qualquer matéria 

que lhe seja submetida por despacho do Presidente ou deliberação do Plenário. 

Quanto à constitucionalidade e juridicidade, as matérias atendem 

aos requisitos formais. Conforme o art. 22, incisos VII e VIII, da Constituição 
Federal, compete privativamente à União legislar sobre crédito, seguros e 

comércio exterior. Ao mesmo tempo, o art. 48 da Lei Maior incumbe ao 
Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da República, dispor sobre 

todas as matérias de competência da União.  

Os PLS tampouco apresentam óbices no tocante à juridicidade e 
regimentalidade. As proposições alteram lei preexistente e estão redigidas em 

conformidade com a boa técnica legislativa, observando os preceitos da Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Não há inclusão de matéria 

diversa ao tema expresso em suas ementas.  

Finalmente, sob o aspecto formal, cabe observar que as 

proposições não têm implicação direta sobre o sistema tributário e 
orçamentário, vale dizer, não implicam renúncia de receita e nem aumento de 

despesa fiscal. 

Quanto ao mérito, não podemos deixar de louvar a iniciativa 

favorável à transparência, que combate o favorecimento fisiológico e a 
corrupção. Como justifica o nobre autor, há necessidade de aumentar o grau de 

transparência e eficiência dos programas de financiamento à exportação, de 
resguardar o direito dos cidadãos brasileiros ao acesso à informação e de se 
respeitar o princípio constitucional da publicidade. 

Nesse sentido, os PLS em comento se inserem no alinhamento do 
país com as melhores práticas de organismos internacionais e na melhoria da 

governança pública referente ao Seguro de Crédito à Exportação (SCE), 
instituído pela Lei nº 6.704, de 1979, que é lastreado pelos recursos do Fundo 

de Garantia à Exportação (FGE), instituído pela Lei nº 9.818, de 1999. 

Sem dúvida que estabelecer a disponibilização do valor do custo 

fiscal da concessão de seguro de crédito à exportação, com parâmetros e 
metodologia claros, traz, tanto para os órgãos de controle quanto para o 

cidadão, mais transparência a essas operações de crédito, pela maior 
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possibilidade de controle e fiscalização. Todavia, não podemos deixar de 

concordar com as modificações sugeridas pelo parecer aprovado na CAE. 

O Seguro de Crédito à Exportação provido pelo governo tem como 

finalidade suprir lacunas de mercado ao atuar em setores nos quais as 
instituições financeiras privadas não têm interesse diante do prazo extenso das 

operações e do consequente custo de carregar esse risco nos balanços; ou do 
valor pequeno da operação frente ao custo administrativo para conceder o 

seguro; ou de externalidades políticas que impactam a economia doméstica. 

Dessa forma, o “valor justo” da operação deve observar o disposto  

desde 1978 pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 
Econômico (OCDE) sobre Arranjos de Créditos à Exportação. Tal instrumento 
dita o “valor de mercado” a ser adotado em programas de garantia de crédito à 

exportação. O arranjo da OCDE preceitua que o valor de mercado deve 
considerar a cobrança de prêmio em valor suficiente para cobrir as perdas de 

longo prazo, bem como financiamento com taxas compatíveis ao custo de 
captação dos Estados e às taxas praticadas internacionalmente. 

Também devemos observar o disposto no inciso II do art. 23 da 
Lei nº 12.527, de 2011, a Lei de Acesso à Informação, no tocante às regras 

atinentes às informações imprescindíveis para a segurança nacional, às 
negociações e relações internacionais e às informações fornecidas em caráter 

sigiloso por outros Estados e organismos internacionais sob risco de se 
prejudicar as relações bilaterais.    

A Emenda nº 1 – CAE é louvável por especificar mais 
detalhadamente quais providências concretas ampliariam a transparência dos 
recursos vinculados ao Fundo de Garantia à Exportação (FGE). A redação 

vigente dos §§ 1º e 2º do art. 7º da Lei nº 9.818, de 1999, dada pela Lei nº 
13.292, de 2016, prevê a publicação de arquivos e do relatório financeiro do 

fundo. O PLS nº 134, de 2016, tem por objetivo estender e aprofundar 
as obrigações que envolvem publicidade, transparência e prestação de contas 

na utilização de recursos públicos – inclusive com detalhamento de quais 
informações ou documentos deveriam ser publicizados.  

Porém, consideramos que algumas mudanças redacionais, a partir 
da Emenda nº 1- CAE, podem aperfeiçoar o texto legislativo de forma a facilitar 

o cumprimento das obrigações de transparência por parte do Poder Executivo, 
sem prejudicar os compromissos constitucionais e legais de publicidade e de 

transparência. 
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Dessa forma, consideramos adequado incluir parágrafo para 

garantir o sigilo comercial das exportações seguradas pelo SCE e lastreadas 
com o FGE. Ademais, modificamos a redação de alguns parágrafos para 

conferir maior generalidade ao texto legal.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pelo arquivamento do Projeto de Lei 
nº 135, de 2016, e pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 134, de 2016, 

nos termos da seguinte emenda (substitutivo).   

EMENDA Nº           – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 134, DE 2016 

Altera a Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 
1999, para dispor sobre a divulgação pelo 

Poder Executivo de critérios atuariais de 
cálculo do prêmio de risco do Seguro de 

Crédito à Exportação (SCE) e a descrição 
das operações concretizadas no âmbito do 
Fundo de Garantia à Exportação (FGE). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º da Lei nº 9.818, de 23 de agosto de 1999, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º..................................................................................... 

§ 1º O regulamento do Poder Executivo referido no caput preverá 
procedimentos para disponibilização de informações atualizadas, ao 
público em geral e a qualquer solicitante, sobre: 

I – os limites, globais e por países, para concessão de garantias; 

II – os critérios atuariais empregados para o cálculo de prêmios 

de risco, que deverão considerar o risco de inadimplência das operações 
seguradas e a qualidade das contragarantias aceitas; 
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III – o relatório financeiro do FGE, no qual constarão, no mínimo, 

as receitas e despesas operacionais, a taxa de inadimplência dos créditos 
garantidos pelo Fundo e a composição da carteira de ativos e passivos 

contingentes; e  

IV – a relação das operações concretizadas lastreadas no Fundo 
de Garantia à Exportação, com informações básicas sobre condições 

gerais, particulares ou especiais de cobertura do Seguro de Crédito à 
Exportação (SCE). 

§ 2º A relação referida no inciso IV do § 1º deste artigo conterá 
dados resumidos contendo nome do país de destino da exportação, o 
pleito formulado à União, a razão social da empresa exportadora, a 

modalidade de apoio oficial solicitada, a instituição financiadora da 
operação, a natureza do risco coberto, o extrato contendo a parte 

dispositiva da deliberação do Poder Executivo e o custo fiscal da 
operação, quando existente. 

§ 3º O custo fiscal do seguro de crédito à exportação a que se 

refere o § 2º será obtido pela diferença entre o valor cobrado à 
instituição financeira pelo seguro de crédito e o valor justo ou o valor 

de mercado do seguro. 

§ 4º O valor justo do seguro de crédito deverá considerar, no seu 
cálculo, no mínimo, o risco de crédito do importador, e a qualidade das 

contragarantias oferecidas ao Fundo Garantidor de Exportação, pelo 
importador.  

§ 5º É vedado o fornecimento de informações sobre: 

I – os valores unitários dos bens ou dos serviços exportados ou 
sobre valores que possam afetar a atividade comercial privada das 

empresas exportadoras, conforme definições técnicas a serem 
fornecidas pelo Poder Executivo; e 

II – as operações que sofram restrição quanto à publicidade, 

notadamente as mencionadas no § 7º deste artigo. 

§ 6º Informações mais específicas ou técnicas que as listadas nos 

§§ 1º e 2º deste artigo, sobre o Fundo de Garantia à Exportação, poderão 
ser solicitadas por órgãos de controle interno e externo, no exercício de 
suas atribuições legais, e por quaisquer outros interessados, na forma da 

Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

§ 7º Todo requerente que tenha acesso às informações 

mencionadas nos parágrafos anteriores, quando protegidas por sigilo 
legalmente determinado, fica obrigado a preservá-lo na forma prevista 
nos arts. 6º, III; 7º, § 2º; e 23, II, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011.  

§ 8º As informações descritas neste artigo serão disponibilizadas 
e atualizadas, pelo menos anualmente, em sítio público e de fácil acesso 

ao cidadão, respeitado o disposto nos arts. 6º, III; e 7º, § 2º, da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
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§ 9º Exceto por determinação judicial, o Poder Executivo não 

fornecerá as informações referentes ao Fundo de Garantia à Exportação 
vinculadas às hipóteses previstas no art. 23 da Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

, Relator 
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